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DELIBERAÇÕES DAS REUNIÕES DE CÂMARA 

 

05 DE OUTUBRO DE 2015 

21 DE OUTUBRO DE 2015 

30 DE OUTUBRO DE 2015 

 
 
GAP - Gabinete de Apoio à Presidência 
 
Reunião Ordinária de 05 de outubro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Sob proposta do Executivo Municipal, aprovar e submeter à Assembleia Municipal, ao 

abrigo dos artigos 25.º e 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, um voto de 

congratulação e reconhecimento à unidade industrial Ernesto Morgado, S.A., pelo prémio na 

Categoria Produto Inovação conquistado na sexta edição do Food & Nutrition Awards, 

documento que constitui o anexo número um à presente ata, e posteriormente remeter à empresa 

em causa, as respetivas deliberações. 
 
Reunião Ordinária de 21 de outubro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Aprovar a proposta de Voto de Pesar pelo falecimento dos cinco pescadores tripulantes do 

arrastão “Olívia Ribau”, Rui Gonçalves, Américo Tarralheiro, Adriano Camboia, Joaquim 
Comboio e António Mendonça, e expressar as condolências à família, bem como ratificar o 
Despacho n.º 25-PR/2015, de 08 de outubro, que determinou três dias de Luto Municipal pelo 
falecimento dos cinco pescadores tripulantes do arrastão “Olívia Ribau”, Rui Gonçalves, 
Américo Tarralheiro, Adriano Camboia, Joaquim Comboio e António Mendonça. 

● Atribuir à Celbi - Celulose Beira Industrial S.A., nos termos do artigo 2.º do Regulamento 

para a Concessão de Distinções Honoríficas, Medalhas, Diploma e Chave de Honra da Cidade, 
a Chave de Honra da Cidade n.º 8, como forma de a distinguir e lhe prestar público apreço, 
pelos seus cinquenta anos de contributo inequívoco para o desenvolvimento económico e social 
do concelho, para a criação de riqueza e bem-estar social. 

● Nos termos da alínea ee) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, autorizar a entrega por ajuste direto sem recurso a concurso público, para atribuição 
de direito de ocupação de natureza precária das lojas L27, L28, L31 e L32, no Mercado 
Municipal Engenheiro Silva, implicando no entanto, fundamentação da escolha do adjudicatário 
e a manutenção dos critérios e exigências constantes do Programa de Concurso Público 
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anteriormente realizado. 

● No uso da competência que lhe é conferida conforme o artigo 13.º e da alínea c) do n.º 5 do 

artigo 12.º, do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município e artigo 14.º do 
Regulamento Geral dos Mercados Municipais, autorizar a redução do valor da taxa com efeitos 
retroativos desde abril de 2015, com base nos cálculos apresentados na informação dos serviços. 

● No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no n.º 12 do artigo 75.º da 

Lei n.º 82-B/2014, de 31 de Dezembro (Lei do Orçamento de Estado para 2015) e do artigo 
170.º do Código de Procedimento Administrativo (aprovado pelo Decreto Lei n.º 4/2015, de 07 
de janeiro), proceder à revogação da deliberação do ponto 2.1.5.7 da reunião ordinária de 26 de 
maio de 2015, relativa à emissão do parecer prévio vinculativo emitido para contratação de 
serviços em regime de avença para um técnico de apoio fotográfico. 
 
Reunião Extraordinária de 30 de outubro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● No uso da competência que lhe foi conferida pela alínea m) do n.º 1 do artigo 33.º nos 

termos do n.º 1 do artigo 132.º e nos termos do artigo 133.º todos da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, aprovar a celebração dos Acordos de Execução de Delegação de Competências com 
as Juntas de Freguesia para o ano de 2016, bem como submeter à Assembleia Municipal para 
efeitos de autorização, de acordo com a alínea k) do n.º 1 do artigo 25.º da mesma Lei. 
 
DAGF – Departamento de Administração Geral e Finanças 
 
Divisão de Finanças e Património 
 
Subunidade Orgânica de Contabilidade 
 
Reunião Extraordinária de 30 de outubro de 2015 
 
Relativamente às Grandes Opções do Plano para 2016-2019 e Orçamento para o ano de 
2016, a Câmara deliberou, o seguinte: 
 

● 1 – Por maioria, com cinco votos a favor e quatro votos contra dos Vereadores da Coligação 

Somos Figueira, Miguel de Almeida, João Armando, Anabela Tabaçó e Ana Catarina Oliveira, 
com base na proposta de Orçamento do Município da Figueira da Foz para o ano de 2016, 
documentos que ficarão devidamente arquivados na Divisão de Finanças e Património – 
Subunidade Orgânica de Contabilidade deste Município: 
- Aprovar as Grandes Opções do Plano para 2016-2019 e Orçamento para o ano de 2016; 
- Aprovar o Mapa de Pessoal para 2016, nos termos do artigo 29.º, da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; 
- Solicitar Autorização Genérica para assunção de compromissos plurianuais, para os efeitos 
previstos na alínea c) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, com a redação 
dada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março e nos termos constantes do artigo 18.º das Normas de 
Execução do Orçamento para 2016; 
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- Solicitar à Assembleia Municipal a delegação no Presidente da Câmara, ao abrigo do disposto 
no n.º 3 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, com a redação dada pela Lei n.º 
22/2015, de 17 de março, autorização para assumir compromissos plurianuais até três anos, 
sempre que os encargos correspondentes não excedam em cada ano o montante a que se refere a 
alínea b) do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, que corresponde ao 
valor de 99.759,58 € (noventa e nove mil setecentos e cinquenta e nove euros e cinquenta e oito 
cêntimos) e nos termos constantes do artigo 18.º das Normas de Execução do Orçamento de 
2016; 
- Solicitar à Assembleia Municipal autorização para a Câmara Municipal prestar apoio às 
freguesias, nos termos do artigo 25.º das Normas de Execução do Orçamento Municipal para 
2016; 
- Submeter a presente proposta e os respetivos documentos à apreciação e aprovação da 
Assembleia Municipal, ao abrigo das disposições combinadas da alínea c) do n.º 1 do artigo 33.º 
e da alínea a) do n.º 1 do artigo 25.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; 
2 - Por maioria, com cinco votos a favor e quatro votos contra dos Vereadores da Coligação 
Somos Figueira, Miguel de Almeida, João Armando, Anabela Tabaçó e Ana Catarina Oliveira, 
autorizar o Presidente da Câmara a celebrar até vinte contratos de Aquisição de Serviços, ao 
abrigo do artigo 4.º da Portaria n.º 149/2015, de 26 de maio, com dispensa do parecer prévio do 
órgão executivo, nos termos constantes do artigo 19.º das Normas de Execução do Orçamento 
para 2016; 
3 – Por maioria, com quatro votos a favor e quatro abstenções dos Vereadores da Coligação 
Somos Figueira, Miguel de Almeida, João Armando, Anabela Tabaçó e Ana Catarina Oliveira, 
encontrando-se ausente o Vereador António Tavares, por se encontrar impedido, ao abrigo do 
n.º 6 do artigo 55.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovar o Plano de 
Atividades e Orçamento para 2016, acompanhado do Parecer do Fiscal Único, da Figueira 
Domus – Empresa Municipal de Gestão de Habitação da Figueira da Foz, E.M., o qual se 
encontra anexo à proposta de Orçamento do Município da Figueira da Foz; 
4 – Por maioria, com três votos a favor e quatro abstenções dos Vereadores da Coligação Somos 
Figueira, Miguel de Almeida, João Armando, Anabela Tabaçó e Ana Catarina Oliveira, 
encontrando-se ausentes os Vereadores António Tavares e Ana Carvalho Oliveira, por se 
encontrarem impedidos, ao abrigo do n.º 6 do artigo 55.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro, mandatar a Vereadora Ana Maria Sequeira da Silva Carvalho Oliveira, como 
representante do Município, no sentido de votar favoravelmente o Plano de Atividades e 
Orçamento para 2016, na Assembleia Geral da Figueira Domus – Empresa Municipal de Gestão 
de Habitação da Figueira da Foz, E.M.; 
5 - Por maioria, com quatro votos a favor e quatro abstenções dos Vereadores da Coligação 
Somos Figueira, Miguel de Almeida, João Armando, Anabela Tabaçó e Ana Catarina Oliveira, 
encontrando-se ausente o Presidente, por se encontrar impedido, ao abrigo do n.º 6 do artigo 
55.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovar o Plano de Atividades e 
Orçamento para 2016, acompanhado do Parecer do Fiscal Único, da Figueira Parques – 
Empresa Municipal de Estacionamento da Figueira da Foz, E.M., S.A., o qual se encontra anexo 
à proposta de Orçamento do Município da Figueira da Foz; 
6 - Por maioria, com três votos a favor e quatro abstenções dos Vereadores da Coligação Somos 
Figueira, Miguel de Almeida, João Armando, Anabela Tabaçó e Ana Catarina Oliveira, 
encontrando-se ausentes o Presidente e a Vereadora Ana Carvalho Oliveira, por se encontrarem 
impedidos, ao abrigo do n.º 6 do artigo 55.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
mandatar a Vereadora Ana Maria Sequeira da Silva Carvalho Oliveira, como representante do 
Município, no sentido de votar favoravelmente o Plano de Atividades e Orçamento para 2016, 
na Assembleia Geral da Figueira Parques – Empresa Municipal de Estacionamento da Figueira 
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da Foz, E.M., S.A. 
 
 
Subunidade Orgânica das Taxas e Licenças 
 
Reunião Ordinária de 05 de outubro de 2015 
 
A Câmara, encontrando-se ausente a Vereadora Ana Catarina Oliveira, deliberou, por 
unanimidade: 

● Isentar a Associação Cultural Recreativa Desportiva de Matos, do pagamento das taxas de 

licenças especial de ruído e instalação e funcionamento de recintos itinerantes ou improvisados 

no âmbito da realização do evento “1.ª Expodat” no valor de 54,15 €. 

● Isentar a Junta de Freguesia de Buarcos e São Julião, do pagamento das taxas de licença 

especial de ruído no âmbito da realização do evento “8.ª Concentração Motard” no valor de 
5,70€. 
 
Reunião Ordinária de 21 de outubro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Isentar a Junta de Freguesia de Quiaios, do pagamento das taxas de licenças especial de 

ruído e de recinto improvisado no âmbito da realização do evento “Festas em Honra do Senhor 
dos Aflitos” no valor de 54,15 €. 
 

● Isentar o Instituto Politécnico de Leiria, do pagamento das taxas de publicidade e ocupação 

de espaço público, no âmbito da realização de uma ação de promoção e divulgação do Instituto, 
no valor de 59,35 €. 
 
 
Subunidade Orgânica do Património 
 
Reunião Ordinária de 21 de setembro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Não pretender exercer o direito de preferência na alienação do direito de superfície que 

incide sobre a fração autónoma designada pela letra B, correspondente ao rés-do-chão, direito 
do prédio urbano sito na Rua Mário Luís dos Santos, n.º 4, Quinta do Paço, freguesia de 
Tavarede, inscrito na matriz predial urbana da referida freguesia sob o artigo 3272 e descrito na 
Conservatória do Registo Predial da Figueira da Foz, na ficha 2719/Tavarede. 
 
 
Subunidade Orgânica da Contratação Pública 
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Reunião Ordinária de 05 de outubro de 2015 
 
A Câmara, encontrando-se ausente a Vereadora Ana Catarina Oliveira, deliberou, por 
unanimidade: 

● Emitir parecer prévio favorável, nos termos do n.º 5 e do n.º 12.º do artigo 75.º da Lei n.º 82-

B/2014, de 31 de dezembro (Lei Orçamento de Estado para 2015), para contratação de serviços 
para utilização de plataforma eletrónica de contratação pública, pelo período de trinta e seis 
meses, no valor de 12.420,00 €, acrescido de IVA no montante de 2.856,60 €, perfazendo o 
valor global de 15.276,60 € com a seguinte repartição de encargos: 
Ano económico de 2015: 424,35 €; 
Ano económico de 2016: 5.092,20 €; 
Ano económico de 2017: 5.092,20 €; 
Ano económico de 2018: 4.667,85 €; 

● Emitir parecer prévio favorável, nos termos do n.º 5 e do n.º 12.º do artigo 75.º da Lei n.º 

82-B/2014, de 31 de dezembro (Lei Orçamento de Estado para 2015), para a contratação de 
serviços de corte de infestantes no concelho da Figueira da Foz, pelo período de doze meses, no 
valor de 62.560,00 €, acrescido de IVA no montante de 14.388,80 €, perfazendo o valor global 
de 76.948,80 € com a seguinte repartição de encargos: 
Ano económico de 2015: 12.824,80 €; 
Ano económico de 2016: 64.124,00 €; 
 
Reunião Ordinária de 21 de outubro de 2015 
 
A Câmara, encontrando-se ausente a Vereadora Ana Carvalho Oliveira, deliberou, por 
unanimidade: 

● Emitir parecer prévio favorável, nos termos do n.º 5 e do n.º 12 do artigo 75.º da Lei n.º 82-

B/2014, de 31 de dezembro (Lei Orçamento de Estado para 2015) para contratação de serviços 
para elaboração de projetos para a construção do Edifício do Centro Escolar de S. Pedro, no 
valor de 46.000,00 €, acrescido de IVA no montante de 10.580,00 €, perfazendo o valor global 
de 56.580,00 €, com a seguinte repartição de encargos: 
Ano económico de 2015: 50.922,00 €; 
Ano económico de 2016: 5.658,00 €; 
 
 
Divisão de Administração Geral e Recursos Humanos 
 
Subunidade Orgânica de Recursos Humanos 
 
Reunião Ordinária de 05 de outubro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 
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● Ao abrigo da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua redação atual, autorizar a celebração de um Protocolo de Colaboração entre o 
Município da Figueira da Foz e a CERCIFOZ - Cooperativa para a Educação e Reabilitação de 
Crianças Inadaptadas da Figueira da Foz, para a realização de estágio curricular no âmbito do 
Curso de Jardinagem de Dupla Certificação, a efetuar na Divisão de Ambiente. 
 
 
DOMA - Departamento de Obras Municipais e Ambiente 
 
Divisão de Obras e Projetos Municipais 
 
Reunião Ordinária de 05 de outubro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Aprovar, nos termos dos artigos 98.º e 375.º do Código dos Contratos Públicos, a minuta do 

Contrato de “Empreitada Construção de Equipamento Social da Freguesia de Vila Verde”. 

● Aprovar, nos termos da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro, na sua redação atual, a cedência da placa vibratória ao Centro Social e Paroquial 
de Lavos. 

● Ratificar a lista dos diversos pedidos de apoio logístico já executados pelo Departamento de 

Obras Municipais e Ambiente, documento que constitui o anexo número quatro à presente ata, 
conforme deliberação de Câmara Municipal, de dezoito de fevereiro de 2015, ponto 3.1.2 da 
respetiva ata. 
 
Reunião Ordinária de 21 de outubro de 2015 
 
A Câmara, encontrando-se ausente o Vereador João Portugal, por se encontrar impedido, 
ao abrigo do n.º 6 do artigo 55.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
deliberou, por unanimidade: 

●Ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º da referida Lei, na sua redação 

atual, aprovar o apoio monetário solicitado pelo Tennis Club da Figueira da Foz, no valor de 
2.500,00 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, para desmatação das muralhas sitas na 
Avenida de Espanha. 
 
 
Divisão de Urbanismo 
 
Subunidade Orgânica de Gestão Urbanística e Fiscalização  
 
Reunião Ordinária de 05 de outubro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 
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● Ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 3 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da 

Urbanização e Edificação, declarar a caducidade da comunicação prévia, no âmbito do processo 
de obras n.º 62/2007, em nome de Sociedade de Construções Custódio Antunes, S.A., freguesia 
de Tavarede. 

● Ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 3 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da 

Urbanização e Edificação, declarar a caducidade da comunicação prévia, no âmbito do processo 
de obras n.º 56/2007, em nome de Sociedade de Construções Custódio Antunes, S.A., freguesia 
de Tavarede. 

● Ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 3 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da 

Urbanização e Edificação, declarar a caducidade da comunicação prévia, no âmbito do processo 
de obras n.º 312/2006, em nome de Sociedade de Construções Custódio Antunes, S.A., 
freguesia de Tavarede. 

● No âmbito do processo n.º 326/2015, em nome de Maria Teresa Rodrigues Puebla, freguesia 

de Buarcos e São Julião, e nos termos da alínea a) do n.º 4 do artigo 29.º e n.º 2 do artigo 30.º do 
atual Regulamento Urbanístico, autorizar a redução do pagamento das taxas referentes à licença 
de ocupação da via pública, para apoio às obras de conservação do prédio, em 50%, pagando o 
munícipe a importância de 55,75 €. 

● Ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 3 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da 

Urbanização e Edificação, declarar a caducidade da comunicação prévia, no âmbito do processo 
de obras n.º 544/2005, em nome de Fernando da Piedade Felício, freguesia de Tavarede. 

● Ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 3 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da 

Urbanização e Edificação, declarar a caducidade da comunicação prévia, no âmbito do processo 
de obras n.º 543/2005, em nome de Fernando da Piedade Felício, freguesia de Tavarede. 

● Ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 3 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da 

Urbanização e Edificação, declarar a caducidade da comunicação prévia, no âmbito do processo 
de obras n.º 541/2005, em nome de Fernando da Piedade Felício, freguesia de Tavarede. 

● Ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 3 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da 

Urbanização e Edificação, declarar a caducidade da comunicação prévia, no âmbito do processo 
de obras n.º 533/2005, em nome de Fernando da Piedade Felício, freguesia de Tavarede. 

● Ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 3 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da 

Urbanização e Edificação, declarar a caducidade da comunicação prévia, no âmbito do processo 
de obras n.º 545/2005, em nome de Fernando da Piedade Felício, freguesia de Tavarede. 

● Ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 3 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da 

Urbanização e Edificação, declarar a caducidade da comunicação prévia, no âmbito do processo 
de obras n.º 261/2005, em nome de António Manuel Santos de Almeida, freguesia de Tavarede. 
 
 

Reunião Ordinária de 21 de outubro de 2015 
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A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 3 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da 

Urbanização e Edificação, declarar a caducidade da comunicação prévia, no âmbito do processo 
de obras n.º 534/2005, em nome de Fernando da Piedade Felício, freguesia de Tavarede. 

● Ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 3 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da 

Urbanização e Edificação, declarar a caducidade da comunicação prévia, no âmbito do processo 
de obras n.º 537/2005, em nome de Fernando da Piedade Felício, freguesia de Tavarede. 

● Concordar com a proposta de não aumentar o valor dos coeficientes de localização por 

forma a não permitir o aumento do valor patrimonial tributável no Concelho para que a mesma 
seja enviada para análise da Comissão Nacional de Avaliação dos Prédios Urbanos. 

● Proceder à receção provisória parcial das obras de urbanização do loteamento com alvará n.º 

1/2013, emitido a 19 de julho de 2013, em nome de Construções Morgado, Ld.ª., freguesia de 
Buarcos e São Julião, composta por obras de infraestruturas da rede viária, passeios e arranjos 
exteriores da operação de loteamento, ficando excluída desta receção a rede de drenagem de 
águas pluviais, bem como a libertação de 80% do valor da caução existente, correspondendo 
essa percentagem ao montante de 34.773,25 € da garantia bancária n.º 134/2013-S do 
BancoBIC ficando retidos até à receção definitiva das obras de urbanização o montante de 
8.693,31 €. 
 
 
Subunidade Orgânica de Planeamento  
 
Reunião Ordinária de 21 de setembro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Aprovar a abertura do procedimento para a 6.ª alteração do Plano de Urbanização da 

Figueira da Foz, nos termos do n.º 1 do artigo 119.º conjugado com o n.º 1 do artigo 76.º do 
RJIGT - Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial; 
- Proceder à audiência prévia dos interessados, fixando um prazo de quinze dias; 
- Elaborar a proposta de alteração no prazo de três meses; 
- Solicitar o acompanhamento do procedimento à CCDRC - Comissão de Coordenação e 
Desenvolvimento Regional do Centro, bem como proceder à avaliação ambiental nos termos da 
legislação em vigor para o efeito. 
 
 
Divisão de Cultura 
 
Reunião Ordinária de 05 de outubro de 2015 
 
A Câmara deliberou por unanimidade: 

● Ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 
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12 de setembro, na sua redação atual, aprovar o quadro de comparticipações na anuidade, 
enviado pelo Conservatório David de Sousa, em 16 de setembro, (conforme n.º 4 da cláusula 2.ª 
do Protocolo), bem como, os encargos a assumir pela Autarquia com a atribuição de bolsas para 
o ano letivo de 2015/2016, nomeadamente, a renovação de onze bolsas (Diana Figueiredo 
Pagaimo, José Maria Marques Cação, João Duarte Valente da Silva, Joana Micaela Nogueira 
Gonçalves, Marco Filipe Rosa de Freitas, Sofia Daniela Valente Raposeiro, Tomás Alexandre 
Duarte Maia, Beatriz Almeida Alberto, Beatriz Isabel Pedrosa Mesquita, Inês Catarina Oliveira 
Eulálio e Lina Isabel Seiça Rodrigues), no valor de 10.467,00 € e a inclusão de um novo 
bolseiro (Pedro Afonso Carvalho Falacho), no valor de 1.071,00 €, no montante global de 
11.538,00 €. 

● Ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, na sua redação atual, aprovar a atribuição dos apoios à Atividade Regular - 
2015 às Associações e Coletividades do Concelho, constantes da listagem que constitui o anexo 
número cinco à presente ata, no valor total de 62.174,00 € 

● Aprovar a programação do Centro de Artes e Espetáculos da Figueira da Foz prevista para o 

4.º trimestre de 2015, bem como, a proposta de valor de bilhetes a cobrar para cada espetáculo 
 
Reunião Ordinária de 21 de outubro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● De acordo com a informação dos serviços, ratificar a cedência dos autocarros municipais, no 

3.º trimestre de 2015, efetuada de acordo com as regras definidas, no n.º 5 do artigo 12.º do 
Regulamento Municipal de Apoios ao Associativismo, e os respetivos valores do apoio 
logístico no montante de 5.570,52 €. 

● Aceitar a doação de quarenta e uma imagens em formato “carte de visite”, relativas a 

estudantes de Coimbra do princípio do século XX, doadas por Marie Labeeu, ao Arquivo 
Fotográfico Municipal da Figueira da Foz. 
 
 
Divisão de Educação e Assuntos Sociais 
 
Educação e Assuntos Sociais 
 
Reunião Ordinária de 05 de outubro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Aprovar a celebração de um Contrato de Comodato entre o Município da Figueira da Foz e a 

Figueira Domus - Empresa Municipal de Gestão de Habitação da Figueira da Foz E.M., visando 
a cedência gratuita de uma fração dos aparcamentos existentes no Bairro Social do Mártir 
Santos, no âmbito do Projeto Banco de Recursos. 

● Nos termos do n.º 3 do artigo 35.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

autorizar a cedência do Pequeno Auditório do Centro de Artes e Espetáculos, três salas 
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polivalentes, videoprojector, e foyer do 1.º piso do CAE, à EAPN – Portugal, no âmbito da 
realização do Fórum Nacional de Combate à Pobreza e Exclusão Social, um apoio estimado em 
1.630,00 €. 
 
Reunião Ordinária de 21 de outubro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto nas suas alíneas u) e cc) 

do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, 
autorizar a cedência gratuita de dez mesas duplas, ao Grupo Caras Direitas, para serem 
utilizadas num curso de informática para seniores, a promover pela entidade. 

● Aprovar a proposta de 1.ª alteração da constituição do Conselho Municipal de Educação da 

Figueira da Foz – 2014/2017, bem como submeter a mesma à aprovação da Assembleia 
Municipal, entidade responsável pela nomeação do conselho municipal de educação, conforme 
disposto no artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 7/2003, de 15 de janeiro na sua última redação. 

● De acordo com a informação dos serviços, aprovar e ratificar o apoio concedido na cedência 

dos autocarros municipais, às Instituições Particulares de Solidariedade Social, referente aos 
meses de julho, agosto e setembro de 2015, efetuada de acordo com as regras definidas na 
alínea d) do n.º 3 do artigo 1.º do Regulamento de Cedência e Utilização do Serviço Municipal 
de Transporte Coletivo de Passageiros da Câmara Municipal da Figueira da Foz, no valor total 
de 2.889,72 €. 
 
 
Subunidade Orgânica de Juventude e Desporto  
 
Reunião Ordinária de 05 de outubro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u) n.º 1 do artigo 

33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, na sua redação atual: 
- Ratificar o apoio logístico concedido ao Figueira Kayak Clube, no valor de 88,64 €, no âmbito 
da realização da 1.ª Etapa da Taça Ibérica de Kayaksurf e Waveski; 
- Ratificar a autorização para o pagamento de despesas à Capitania do Porto da Figueira da Foz 
e Administração do Porto da Figueira da Foz, no montante máximo de 300,00 €; 
- Autorizar, ao abrigo da alínea c) do artigo 8.º do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras 
Receitas do Município da Figueira da Foz, a isenção de taxas no valor de 178,30 €. 
 
Reunião Ordinária de 21 de setembro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Autorizar o apoio solicitado pelo Clube de Automóveis Antigos da Figueira da Foz, cujo 

valor se estima em 6.502,00 € em isenção de taxas, apoio logístico no valor de 2.573,30 € e 
ainda um apoio financeiro no valor de 2.500,00 €. 
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● Autorizar a cedência do Pavilhão Municipal de Paião ao Clube de Basket 2011 - ESBM, ao 

abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua redação atual, bem como a disponibilidade do funcionário afeto à instalação 
para trabalho em dia de descanso semanal obrigatório e pagamento das respetivas horas 
extraordinárias. 

● Autorizar o apoio solicitado pela Federação de Triatlo de Portugal, no âmbito da realização 

de Campeonato Nacional Jovem Estafetas e Campeonato Nacional de Clubes Contrarrelógio de 
Equipas, a isenção de taxas no montante de 3.702,25 €, o apoio financeiro, sob a forma de 
contrato programa de desenvolvimento desportivo, no valor de 3.500,00 €, o pagamento de 
policiamento no valor de 798,16 €, o apoio logístico diverso no valor de 1.525,13 € e o 
pagamento da peça de televisão no valor de 1.000,00 €. 
 
 
Divisão de Turismo e Desenvolvimento Económico 
 
Reunião Extraordinária de 30 de outubro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Aprovar o Protocolo entre o Município da Figueira da Foz e a Associação de Carnaval de 

Buarcos/Figueira da Foz, no âmbito da organização das Festividades de Carnaval do ano de 
2016. 


